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Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trobolho, cuidando de nosso gente 

Ili - dispo n ibilização da Íntegra do edital e seu s a n exos no sít io e letrônico do 

Município. 

Seção li - Dos Modos d e Disputa 

A.n. 61 O rnodo de disputa é a forn11a pela q u a l os liclrnntcs ap1·cscntarão s u as 

propostas durante a fa se de seleç.'."o do fornecedor e p oderá ser: 

I - a b erto, hipótese para a a presentação de propostas por meio d e lances plibllcos 

e sucessivos. crescentes ou decrescentes: 

II - fechado, h ipótese ern que cada licitan te apresenta proposta única que 

p ermanecerá em s igilo até a data e hora des ignadas para sua divulgação: 

III - con1binado , utilização conjunta dos rnodos anteriores podendo se r : 

a) abe r to e fechado, e m que, encer rado o prazo para o e n v io de lances 

públicos e s u cessivos, a sessão pública p r ossegue com a abertura 

da oportunidade para que os proponentes possam. ofertar um lance 

fina l fech:--i do e sigi loso atP. o e n ce rram ento cie prazo determin:-ido; 

ou 

h) fec h ado e a b erto, hipótese em que o procedimento se inicia pelo 

modo de d isputa fe c h a d o e os licitantes que forem classificados 

para a e tapa subsequente, realizam a disputa aberta com a 

:-ipresent:-i ç:lo rl e 1:-inçes s u çessivn s, no.<: te rmos cio inciso 1. 

§1~ O modo de disputa do l lc ltaç3o deverá constar d o preâmbulo do lns t n.nncnto 

convoca t ó rio, h em com o o prazo para apresen tação de proposta ajustada e documen tos de 

h abilitação q u e n ão po<lerá ser inferior a 1 (umal hora. 

§ 2 9 É vedac.J:.i a a<l1,çã o, c.J e forma isolac.Ja, do rnoc.J o de <lispula fech a<lo n as licitações c.J e 

obr os e serviços de engen h aria q u e adot ern os critérios de julgmnento rnenor preço ou 

maior desconto. 

§ 3 2 A utlllz..lçào do modo de disputa aberto serâ vedada quando adotado o critério de 

julgam ento de técnica e preço. 

Seção 111 - Das Im.pu)iil:naçõcs, dos Pedidos d e Es clarecimentos e dos R ecursos 
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Gabinete do 
Prefeito 

Prefeitura de 

MONSENHOR GIL 
Cre,r.ce,nd o com traba lha, cu idando de, n as.r.a gente, 

Art. 62 O s pedidos de esclarecimentos, as impugnações e os 1·ecu1·sos estão 

disciplinados nos an:igos 16-1· a 168 da Lei n !! 14.133/2021. 

§ 1. º No caso de inte rpos ição de r ecu rso hi e r á ,·qu ico o u , anteriorrn e n te à abe1·tura d a 

sessão públi ca, de ped idos d e esc larecimentos o u d e impugnações ao edita l, o cond utor da 

li ci tação poderá con sultar formalmente a EPC pai·a diri1nir dú v idas téc nicas sob1·c o obje to 

da licitação. 

§ 2 º As e v e ntuais mod ificações no ed ital, p e lo acata m e n to de p ed idos de escla r eci m entos 

ou <le i1npu g, n açües ao eúit.al, deverão observar o c.Ji s pos to n o § 1 Q <lo art. 55 d a Lei n !il 

1 4 .133/2021. 

§ 3 9 Será con cedido prazo, n ão inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término 

<lo julgan1ento <las propostas e <lv ato <lc h ahititação uu inabil itação, p ara que .as 

Gabinete do 
Prefeito 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1D: 0155411270814 

MONSENHOR GIL 
Cr•sc•ndo com trabalho, cuida ndo d• nossa g•nt• 

DECRETO N 2 011/2025, D E 05 OE FEVEREIRO DE 2 02 5 

Rcoulamcnta o dispos to no§ 3{1 elo ort. 89 da lei ,,e 

14.13:J, de 1 11 de abril de :,,!U:,,!1, pnrn dispnr snhre ns 

r egras pc, r c, a atuc,çdo d o 09e11tc cl1.: cvntr·utúÇuu e du 

,·111.1ip,· ck· uµoio. o f~1,icfo11u1ncnco da con,lssllo de 

cnnt:rat:açlln « a ar:11aç/fn dns oet.t:o r cs e j1scois de 

contratos. no timbito da admi nfsCra'-•iJu púb/Jc:a do 

Munic(piu de Mum,·enhur Ciil-i'I . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL- PI, no u so da atr ibuição q u e lhe co n fere a 

Lei Org.t\ nica Muni c ipa l, e tendo e m vista o disposto n o art. aw, § 311, da Lei n 2 1 4·.133. de lº 

de abri l de 2021, 

D ECRETA: 

CAPfTULO 1 

D I S POS I ÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e â mbito d e apltcação 

A ,·t. 1 R Este Oecr l!tO r egul a m e n ta o disposto no § 3" <lo art. 8Q <l a Lei n ª 14.1.33, de 1ª d e 

abril de 2021, par;.1 d is p o r sobre as regras para a atuação do age nte de contr:--it:--iç:.:fin "'<;l:-1 

equipe de a p o io, o funcionamento da com issão de co11t1·at:ação e a cHu aç5o dos gestores e 

tlscat s de con t r ::ttos, no â mbito d::t ::td mlnl stração públlc::t federa l direta, a u tárquica e 

fundacional. 

Parágrafo único. O d isposto nu art. 176 da Lei n " 14.133, d e 2 0 21, apli ca-se aos Municipios 

com. até v inte 111il habitantes. 

Art. 2 º Os órgãos e as e n tidades da admi n istração púb lica e s tadua l, di s tri tal e municipal que 

utilizcnl recursos da União oriundos d e transfcrf:ncias voluntárias pod c 1·ão observa i· as 

disposições d es t e Decreto, 

CA PITULO li 

DA DESIGNAÇÃO 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronh;;a, 75 - Centro. Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Email: g.;.bprcfcitomgil@gmail.com 

Gabinete do 
Prefeito 

Agente de contratação 

MONSENHOR GIL 
Crescend o com trabal h o, cvídondo de, nosr.o genta 

Art. 3M O agente de co ntratação e o respectivo s ubstituto serão designados pela a utoridade 

competente, e m caráter permanen te ou especial, conform e o disposto no art . 01! da Lei n o 

14.133, de 202 1. 

§ 1 2 Nas licitações que e nvo lva n1 be n s ou ser v iços esp ecia is, o agen te d e con t r atação poderia 

se1· substituido por comissão de contt·atação fon11ada por, no mínimo, tt·ês m embros, 

design;.1dos nos termos do disposto no art. 5 2 e no .:lrt. 10 deste Dec 1·cto, co nfo nne 

est.:lbelec ldo no§ 21.1 do .:lrt. ou da Lei n u 14.133, de 2021. 

~ 22 A a ut·oridad e competente pode 1rl desicnar, e rn a t o 111 o tivHdo, 111als de urn Hcente d e 

contra taçào e deverá dispor sobre a forma de coo rde n açào e de distribuição dos trabal h os 

ent r e e les. 

in teressadas manifestem s u a in tenç.:io de recorrer, s oh p e n a de precl u s~o. Equipe de apolo 

Seção IV - Do Enccrran1cnto d a Licitação Art. 4 iil A equ ipe d e apoio e os seus r espectivos s ubstitutos se rão d esign ados pela autoridade 

Art. 63 Após o aceite e habilitação e exauridos os r ecu rsos administrativos a CPL 

encam inha r á o processo à ;;1utoridadc máxima dos órgãos ou entidades dem-t1 nda n tcs p-<1n1 

a djudicação e homologação. 

CAP(TULO VI - D AS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6 4 O Preside n te da Central ele Licitação poderá ed ita r n o rmas complementares 

para a execu ção <lo <lispusto ncslc <lccrclo. 

Art. 65 Este Decreto e ntra c m vigor n a da t a de s ua assi n a tura . 

Monsenhor G il- P I, 05 de fe vere iro de 2025. 

Evandro L e a I de Abre u 

í-"refeito Municipal 
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m áxima d o 6 r gão o u d a entidad e, o u por quem as normas d e organização ad m inistrativa 

in<l ican:m, para a u x iliar o age nte <le contratação ou a comissão de con tratação n a l icitação, 

obse ,·vados os 1·equisitos estabelecid os n o a rt. 10. 

Parágrafo único. A e quipe de apoio poderá ser comp osta por te r ceiros contr atados, 

observado o dis p n.stn no a r t . 1 3. 

Comissão de contratação 

J\1"t. 5!:! Os membros da comissão de cont1·at.lção e o s res p ectivos substitutos serão 

designados p ela autoridade m áxima do ó r gão ou da entidade, ou p o r quem as n ormas de 

o rg;:inização adm inistn:1tiva es tabelecerem, obser vados os requisi tos estab e lecidos no ~ rt. 

1 0. 

§ 1 2 J\ comissão de que ti-cita o caput senl formada por agentes públicos indicados p e la 

a dministração, em can1ter permanente ou esp ecia l. com a função de r·eceb er, d e exami n ar e 

de julgar documentos relativos ~s li ci t ações e ;1os procedimentos a u x iliares. 

§ 2g A co missã o de que trata o caput será form ada por, n o m ín hno, três rn e mbros, e será 

p r esidida por u m de les. 

§ 3 " O dispos to no Occr·eto n 2 9.759, de '.l l de abril de 20 1 9, não se a plica à comissão de que 

t1·ata o caput, 
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i ...-.~,i DIÁRIO OFICIAL 
f=J DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Cresce n do com trobolho, cuido n do de nosso gente 

A rt. 6 ° Na licitação na modalida de diálogo competitivo, a com issão d e contnltação se1-á 

comp osta por, no mínimo, t r ês membros que sejam se1vldorcs efetivos o u cmp1-cgados 

públicos per tencen tes aos quadros perm anentes da admi ni str ação pública, admiti da a 

cun trataçãu d t: prufissi un1:1is par<:t o asst:ssura rn t:: nlu t l!c nicu. 

Art. 7" Nas contratações que e n vo lvam bens ou serviços especiais c ujo obj eto n ão seja 

rolincirantcnlc conlraUld o pela a <l1n inistrm,:ão, poc.Jcrá s er conlrata<lo, por pra:r.u 

d c tcrminndo, sc1viço de cmp1·cso ou de p1·ofi ss ionol cspec i o lizado p~u-o osscssornr os 

a.gentes públicos respon s.'.'w e ls p ela conduç3o da ll c ltaç3o. 

§ 1 12 A empresa ou o profissional e s pecia lizado contratad o n a forma prev ista no ca put 

assumir~ r esponsabilidade c lvll objetiva p e la ve racidade e p e la precls3o das Informações 

prestadas, firrnará le rrnu de t.:urnp rurni::i:so d e t.:o n fide n dalidade e nã o p o d erá exert.:e r 

atribuição prõpri a e exclusiva dos m embros da com issão de contra tação. 

§ 2lil A con tratação d e ter cei ros n ão ex imi rá de r esp o n sab ilida d e os membros ela comissão 

d e conlratoção, u os li m ites das iníorm.lções 1·ecebíd as do t er·ceiro co ntra tado. 

Gestores e llsca ts de contratos 

Art. 8 9 Os ges tores e os fiscais de contratos e os respectivos s ubstitutos s erão 

r e presenta ntes da .:tdmlnls tração d esigna d os p ela autoridade máx ima do ó rgão ou da 

e ntida de, ou por quem as n o rmas de organização administrativa in dicarem, para exercer as 

funções estabelecidas no a r t. 21 ao art. 24, obser vados os ,-equis ltos estab e lecidos no art. 

10. 

§ 1º Pa ra o exercício da função, o gesto r e os fisca is de contratos d everão ser formalmente 

cientificad os d a lndlcaçJo e d ~1s respectivas a tribuições ;:mtes da fonnalizaç;.1o do ato de 

d es ig nação. 

~ zn Na d es ignação de que trata o caput, s e1·3o con s ide rados: 

1 - a t.:u n1patibi lidadt:: c..:u rn as atribu ic,:ões Uu t.:argn ; 

li - a complexidade da tl sca ll zoç~o; 

111 - o qua n titativo de cnntratos por agen t e púhlico; e 

IV • a copacldad e para o desernpenho das atividades. 
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Gabinete _do E,;!JMõNSENHOR GIL 
Pref e I to Crnsennd o eom trabalho , c;u idondo dia n osso gnntft 

§ 3 º A eventua l n ecessida d e de desen volv imento de compet~nclas de agentes públicos para 

fins de 11scallzaç5.o e de gest5.o contratua l deverá ser demons t ri1da no estudo técnico 

prelim lnor e d everá ser s anada, con forme o caso. previam ente ~ cele braç5o do contrato, 

conforme o dispost o n o Inciso X do§ 1 " do art. 10 da Lei n " 14.1 33. de 2021. 

§ 40 F.xcepciona l e ,no tivada ,nente, a gestão do contrato pode r á ser exercida po1· setcll" do 

órgão ou da entidade designado pela a utorida de de que trata o caput . 

§ S Y Na h ipótese p1·evis til no§ 1.u. o titular do set o r res ponderá pck1s decisões e pelos ações 

tornadas no seu ~ mblto de a tuação. 

~ 6 R Nos casos <le ;atr;1so o u de falta de d esign aç;io, de d eslienn1e ntn e de afasta m e nto 

extemporâ neo e defin itivo d o ges tor ou d os fi sca is do contrato e dos res p ec t ivos substitutos, 

até que seja providenciada u design ação, us atribuições d e gesto r ou de fi scal caberão ao 

1·esponsâvcl pela design ação, ressalvada previsão c m contrário cm n onn a intc 1·n a do ó ,·gão 

o u da entidade. 

Art. 9\1 Os fi scais d e c ontratos pod erão ser assist.idos e s ubs idiados por te r ceiros 

cont.ratados pela administração, obse r vado o disposto no a r t. 26. 

R equis i tos p ara a des ig n açã o 

Art. 10. O age n te público design ado para o c umprim e nto cio disposto n este Decreto deverá 

p1·ee n c h e 1· o s secuintes r equisitos: 

1 - ser, prcíerencialmentc, servidor efetivo o u empregado públi co dos quad ros p ennancntes 

da a dministração pública; 

li • ter a tribuições r elacionadas a licitações e contratos o u possuir formação compatível o u 

q u aliflcaçilo atestnda por cer t ifi cação p rofiss io n a l e rn itida por escola de governo c riada e 

mantida p e lo Poder Pí1blico; e 

Ili - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

a dminis tração n e m tenha com eles vín culo de pa1·en tesco, colateral ou po1· a finidade, a t e!! o 

t ercei r o grau, ou de natureza técnica, comercial. econômica, tlnancelra, trabalh ista e clvi l. 

§ 1 a Par a fins cio disposto no inciso 111 do capu t, co n s ide ram-se co ntratados h abituais as 

pessoas ffsi<.:as e jurí<lic..:as c ujo histórico recorr e n te de contratação com o órgão ou t.:Om a 

e ntidade ev ide n c ie s ig n ificativa pro b abilidade de n ovas contratações. 
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Gabinete do 
Prefeito 

p,.•f•ltu,.a do 

MONSENHOR GIL 
Crfts<:endo com trabalho , <:uida ndo de nosso gente 

§ 2 º A vedação de que trata o Inciso Ili do caput Incide sobre o agente p úblico que atue cm 

processo de contratação c ujo objeto seja do n1esmo ramo de a t ividade cm que atue o 

l icit:lnte ou o contrata d o habitual con1 o qua l haja o r e lacionan, e nto. 

§ 3a Os agentes d e contratação, os seu s s u bstitutos e o p residente d a com issão de 

con t 1·atação serfio des ignados de nt1·e se1·vidores e fetivos ou e mpregados públicos dos 

quadros permanentes da ad ministração públ ica. 

§ 4 0 Os Municípios com oté 20.000 (vinte mil) hobit..'1ntes ter3o o prozo de 6 ( seis) nnos pnra 

o c umprimento d o es tabelecido no a rtigo ow d a Le i 14.133/21. d e acordo com o artigo 176 

da c itada lei. 

Art. 11. O e n ca rgo de agente de contratação, de integrante de eq u ipe de a poio, d e integ rante 

de comissão de contratação, de gcsto1· o u de fi scal d e contratos n ão pode1·á ser r ecusado 

pel o agen te públi co. 

§ 1 u Na hipótese de detlcWncia ou ele lim itações técnicas que p ossam Impedir o 

c umpri mento diligente das atribuições. o agente públi co d e verá co municar o fato ao seu 

s uperi o r hi erá rqu ic o. 

§ 2 2 Na h ipótese prevista no § 12, a a utoridade compet e nte poderá pr·ovidenciar a 

qualltl cação prévia do servidor para o desempenho das s uas atribui ções, conform e a 

n atu r·eza e ;i cornplexidade cio objeto, nu clesicn a r o utro se rvidor cnrn a qualificaçã o 

r e querida, obser vado o dis posto no § 3" do art. 8 1>. 

Pri ncip io da s egregaçã o das fu nções 

Art. 12. O princípio da segregaç:io d as funções veda a des ignação do mesmo agente p úblico 

p a r a atuaç .. o s hnu lt â n ea e m funções m ais s u scetíveis a r iscos, de m odo a r e duzir a 

possi bilidad e de ocultação d e e rros e de ocorrência d e fra udes n a contratação. 

Parágrafo único. A aplicação <lo pri n cípio Ua segregação <le fun ções Uc que trata u caput: 

1 - será ava liada n a s ituação fátlca processua l; e 

li - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) d a co n i,,:o lid ação das linhas de de fesa; e 

b) de características Uo caso concreto tais c o1no o valor e a complcx i<laUe do objeto da 

con t r atação. 
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Gabinete do 
Prefeito 

Ved ações 

Pr•f•l,ura do 

MONSENHOR GIL 
Crêscendo eom traba lho, cu idando dft nosso gente 

Art. 1~. o agente público designado para atu a r na á rea de Jicltações e contratos e o terce iro 

que a u x ili e a cond u ção da con trataçã o, n a qualidade de integra n te de equipe de a poio, d e 

profissional especia lizado o u de fu n c ionário o u represen tan te de e mpresa q u e preste 

assessoria t écni ca, d e verão obser·var as ved açijes previs tas n o art. 9 " da Lei n " 1 4 : 1 ~3, d e 

2021. 

CAPÍTULO Ili 

DA A TUAÇÃO E DO PUNClONAMEN·ro 

Atu ação d o agen te d e c on tratação 

Art. 14. Caberá ao agente d e contratação, cm esp ecia l : 

1 - tomar dec isões em pro l da boa conduç5o da li c itação, da r Imp u lso ao p1·ocedime nto. 

Inclus ive por melo de demandas às á r eas d as unidades de cont r atações. descentra lizadas ou 

não, p ~1ra fin s d e sa nc;;1mcnto da fa se preparató ria. c.:1so n ecessário; 

li - aco mpa nha r os tdillnites da li c itação e promove,- d iligê n c ias, se for o caso, pa1·a qu e o 

ca lendário d e contrataç5o de que trata o inc iso Ili do caput do art. 11 do Decreto n °' 10.947, 

de 25 de ja n ei ro d e 2022, seja c umprido, o b servado, a inda, o gra u de prioridade da 

contratação; e 

Ili - c onduzir e cooi·denar a sessão públic a da li c itação e p1·on,over as seguintes ações: 

aJ receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos d e esc larecimentos ao e dital e 

aos seus anexos e r e qu is itar s u bsídios forma is aos respon sáveis pela e labor ação d esses 

docu mentos. caso necessár io; 

b) ve rificar a conform idade da proposta n1 a is bern class ifi cada com os r e quis itos 

estabelecidos no e d ita l; 

c J vcrlfk,:u· e julgar as condições de h a bilitação; 

d ) sanear erros ou falhas que n ão alterem a s ubstânc ia das propostas: e 

e) e 11 t.:ar11inha r t1 co rn issã u de c..:vntralaçã o. quando for o c..:a~<>: 
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Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

C r e:Kendo com trobol ho, c uidondo de nosso genta 

1. os documentos de habilitação, caso se veri fique a possibilidade de saneamento de erros 

ou de falhas que não a lterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 

conforme o disposto no§ 11-1 do art. 64 da Lei n 11 14.13::i. de 2021; e 

2. os doc umentos relativos aos procedimentos auxiliares p1·cvístos no art. 78 da Lei n Q 

1,1..133. de 2021; 

í) negocia r , quando for o caso, condiçcies 1naís vanlajosas corn n pri rneiro co locado; 

g) Indicar o vencedor do certame: 

h) condu zir os trabalhos da eq uipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, a pós encerradas as fases de julgamento e do habilitação 

e cxnu r idos os recursos ad111inistrativos, à autoridade superior para adj udicação e para 

homologação. 

§ 10 O agente de contratação será a u xiliado, na fase extern a, por eq uipe de apoio, de c1u e 

trata o an. 4u, e responderá individualmente pelos a t os que praticar, exceto quando 

Induzido a erro pela a mação da equipe. 

§ 2 ,;> A atuação do aRente de contratação na fase preparatória deverá ater•se ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da ins trução processual. 

§ 3" Na hipótese prevista no § 2", o agente de contratações estará desobrigado da 

e laboração de estudos preliminares. de projetos e de anteprojetos. de termos de rcfer~ncla . 

de pesquisas de preço e, preferenci::1lmente, d e min1,1t~1s de ed itai s. 

§ ,t.!? Para fin s do acornp.:mhamcnto de que trata o inciso li do caput. o setor de contr atnções 

envi:-1r:!i ao agente de çon trataçãn n relatório cie riscos de í)llf:! tr::ita o ::irt~ 1 g r.ln 01:!c:retn n íl 

10.947, de 2022, com atribuição ao agente de impulsionar os processos constantes do plano 

de contratações anu~, I com e levado risco de não efetivação da contratação até o término do 

exercício. 

§ 5" Observado o dis posto no art. 10 deste Decreto. o agente de contratnç5o podcrti delegar 

as competências de que trat.:,m os incisos I e li do caput, desde que seja devidamente 

justificado e que n ão incidam as vedações previstas no art. 13 da L e i n '2 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

§ 6" O n ão atendimento das diligências do agente de contrataçào por o u t ros setores do 

6 1-~ào o u da e ntidad e ensejará n1otivaçào íonnal, a ser juntada aos autos do processo. 
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§ 7 f} As diligências de que t1·ata o § 6° obse1·v~u-ão as n ormas inten1as do órgão ou da 

entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 

Art. 15. O agente de con tratação co ntará com o a u xílio dos órgãos de assessora m ento 

jurídico e d e control e interno do próprio órgão ou entidad e para o de~e mpenho das funções 

e1:-se n ch1is i\ execu çfio ch1s suas funções . 

§ 1 ° O a u xílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a 

solicltnções de apolo, h ipótese em Q\.1e serão obse1·vadas a.s nonnas lnten1as do 61·gã.o ou dn 

entidade quanto ao fluxo procedimental. 

§ 2'2 Se n1 prejuízo do disposto 110 § 1 " • :.1 solicitação de auxílio ao círg~o de nssessnran1 enl:o 

jurídico se dará por mein de consulta es p ecífica, que conterá, de íorma clara e 

irn.Jividua li:,.;aJa, a dúvida juddica a ser dirimida. 

§ 3u Na prestaçi\o de auxllio, a unidade de controle Interno observará a supervls:\o técnica 

e as orientações normativas do órgão central do SlsteJna de Controle Interno cio Poder 

Executivo Federal e se manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de 

riscos e con troles internos ad m inistrativos d a gest~o de con tratações. 

§ 4 2 Previa m e n te à toma da de decisão, o age nte de contratação co n siderará eventuais 

m a nifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle Interno, 

observado o disposto no inciso VII do caput e no§ 1" do art. 50 d ;1 l.ei n " 9.784, de 29 ele 

j aneíro de 1999. 

Atuação da equ ipe de apoio 

Art. 1 6. Caberá à equipe de apolo auxllfar o .igente de contrntação ou a comissão de 

contrata~·ão no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. A equipe d e apoio contará co111 o a u xílio dos órg~os de assessnrarne nto 

juríJico e de controle interno <lo próprio úrgão ou enLidade, nos Lerinos Uo Uisposlo no arl. 

15. 

Funcionamento da comlssao de con trataç:l.o 

Art. 1 7 . Caberá à comissão de co ntratação: 

l • s ubst iLLlir o age nte Ue conlrataçãu, observado o Uispu sto nu art. 14, quanJo a licitação 

envolver a contratação de b e ns ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos 

estabelecidos n o§ 1 u do an. 3 2 e no art. 10; 
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li •condu zira li citação na moda lidade d iá logo competitivo, observado o d isposto n o art . 14; 

111 - sanar erros ou falhas que não alterem a s ubstância cios documentos de habilitação e a 

sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos. e 

atribuir• lh es eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 

IV - receber, exan1i n ar e julgar doc uff1entos relativos aos proced irnentos a u xil iares previstos 

no art. 78 da Lei n º 14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em 

1·cgu liltllClltO. 

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contr atação, na forma prevista no Inciso 

1 cio caput, os 111 e111hros da com issã o el e contratação responderân solidaria 111 e nte p elos atos 

praticados pela co,11issão, exceto o ,ne mhro que expressar posição indi vid u lell l dive rgente, a 

qual dcve1·ã ser funda1nentada e registrada cm ata lavrada na 1·cunião cm que houver s ido 

tomada a decisão. 

Art. 18. A comissão de contrata~·ão contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 

j urídico e d e co ntrole in terno do próprio órgão ou entid3de, n os termos do disposto no art. 

15. 

Atividades de gestão e fiscalização de conrratos 

Art. 19. Para tlns do disposto neste Decreto, consldera·se: 

1 - gestão de contrato · a coordenação das atividades relacion :1das à fi scalização técnica, 

ad ministrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento dn documentação pc1·tlnente no seto1· de contr .:i.tos pnra. n fonnallznç5o 

dos procedimentos relntlvos à prorrogaçao, à alteração. ao reequlllbrlo, ao p.:.gnmento, à 

cve:.•ntual apllca~·ão d e san~·ões e à extinção dos co n tratos. entre outros: 

li • fiscalizaç.ão técnica · o acompanhamento dú contrato com o úhjetivo de aval ia ,· a 

execuçilu do ubjeto nos 1nol<les conln1taUos e, se fur o c~1so, aíe1·i1 · se a quanLid~1de, a 

qualidade, o tempo e o modo da p restação ou da execução do o bjeto estão compativcis com 

os indlc~dores estabelecidos no edital. para tlns de pagamento. conforme o resultndo 

pretendido peln admlnlstr.:,ção. com o eventunl auxfllo dn fi sc.:,lizaç~o ndmln istr~tiv~; 

Ili - fiscali~aç~o administrativa - o acompa nhamento dos aspectos adm inistra tivos 

c:ontratuai s quanto às ohrigaç,les previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao contro le 
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do contrato administrativo no que se 1·cfcre a 1-cvlsões, a reajustes. a 1-epactuações e a 

providências tempestivas nas hipótes es de inadimplem.ento; e 

IV - fiscaliza ção setorial• o acompanh a m ento da execução do contrato nos aspectos téc nicos 

ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores 

distintns ou e111 unidades d esconcentn1das ele 11111 óq~ão o u urna e n ti d ade. 

§ 1 ~ As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de fonna 

p1·cvcntlvn. 1-otinei1-a e sistc1nó.tica e excz·cid.Js por agentes públicos, por equipe de 

flscnllzaçi\o ou por agente público único. nssegur.:.da a distinção das atividades. 

§ 2 :ll A disti n ção das atividades d e qu e trata n § 1 :a n ãn poderá co 111promel:e1- n desm11penhn 

das ações relacion adas à ges tão dn c:o n trato. 

§ 3° Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do ca put, o órgão ou a entidade 

poderá designar representnntes para atuarem como fiscais se torl.its nos locais de execuçao 

do contr.ito. 

Art. 20. Deverão ser obse rvados os proced ln1entos esta h elecidos no manual técnico 

operaciona l para a ext!cuç~o das ativida<les de gestiiu e de fiscalização dos contratos, de 4ue 

trata o art. 19, editado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Gestor d e con trato 

Art. 21. Caberá ao gestor do contra to e, nos seu s afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, cn1 especial: 

1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. de 

que tr~1tnm o s ínc isos 11, 11 1 e IV cio c--1p u t cio a r t . 19; 

li - acompa nha r os registros realizados pelos fiscais do co ntrato das ocorrê n cias 

r c lncio nadas à execução do contrato e as medidas adotadas. e infonnar à a u toridade 

s uperlo1- aquelas que ula·apassa rem a sua competência; 

Ili - acompan h ar a manutenção das condições de habillta,;:ao do contratado. para fins de 

e n1penho de despesa e d e p agamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo norma l da 

liquidação e do pagamento da despesa no re latório de riscos eve n tuais; 

IV ~ coordenar a rotina de acompanhamen to e de fiscali zação do contrato, cujo hi s tórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a cxernpio da 01-dem 
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de serviço, d o 1·egistro d e ocorn1m:: ias, d as a lteruçües e das p1·on-ogações contr·a tuais, e 

c la b o1·ar 1·clat6l"io com vistas à vcl"ificação da necessidade de adcqu.Jções do contrato p a 1·a 

fin s de aten dimento da tlnalldade da admi nist ração; 

V - coordenar os atos p reparatórios à ins trução p 1·occssual e ao e nvio da documentação 

p ertine nte ao setor de contratos para a formalização d os procedimentos ele que trata o 

ind:-,;u l do capu t <lu arl. 1 9; 

VI - e l abo1·ar o rel ;;i t 6 rio tlnal de que trata a a línea "d" do inciso VI d o§ 3º do art. 174 d a L ei 

n " 14.133, d e 2 0 2 1 , com as in formações o btid as durante a execu ção do co n t r ato; 

VII - coo,·dcnar a atualizaç5o contínua do rela tório de 1·iscos dunmte a gestão do contr oto, 

com a poio dos fisca is técnico, admi ni s trativo e setorial ; 

VIII - emitir documento comprobató ri o da avaliação rea lizada pelos fi sca is técnico , 

ad ministrativo e setorial quanto ao c umpri m e nto d e obr igações a ssumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho n a execu ç~o co ntratu a l, hasea do em indica dores 

objetivam e nte definidos e aferidos. e a even tuais penalidades aplicadas. a constar e m do 

cadastro ele ates to d e c umprime nto d e obrigações conforn1 e dis p osto e m regulamento; 

IX - realizar o 1·ecebimento definitivo do o bjeto d o contrato reícrido n o art . 25. mediante 

t e r111 0 d etalhado que com prove o atendilne nto das exigê n cias co ntra tuais; e 

X - tomar provil.lências para a fo1•malização <lc p1·occsso a dm inis t ra tivo <lc 

respons ablllzaç3o par.:1 fin s de a pllcaç5o de sanções . .:1 se r conduzido p e la com lss3o de que 

trHtH o ;.1rt. 1 SR d H l.ei n g 14.1 '.1'.1, de 2 0 2 1 , 011 p e lo Hcen t e 011 p e lo setor compe t e nte pi:1r:-1 t::11, 

conforme o caso. 

Fisca l técn ico 

Art. 22. Cabe1·á ao fi sca l técnico do contrato e, nos seus afas tamentos e seu s impedime ntos 

legals, ao seu substituto, e m especia l: 

1 - prestar a poio técnico e operacional ao gestor do cont rato com informações pertin e ntes 

âs s uas compet~nclas; 

li - a n otar n o hi s t ó ric o de gerenciamento d o con t rato t o das as oco1-rt!ncias relacionadas à 

execução do con trato, com a descrição do que for necessório para;, reg u la rizaç5o d as fa lt as 

o u dos d efeitos observados; 
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Ili - e111itlr n o tificações para a correção d e 1·otln as ou de q u a lquer Inexatidão o u 

in·egularidad e con s t a t ada, com a d e fini ção de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato. e m t e mpo h ábil. a s ituação que dem andar decisão ou 

adoção de medidas que u ltrapassem a s ua competência, para que a d ote as medidas 

n eces:sádas e sa n eadoras, se fn1· o caso ; 

V - comunicar Imediatame nte ao ges t o ,- do contrato quais que r ocon·ências que possam 

invia biliza r a execuç5o do cont1·ato n ;;ls datas estabelecidas; 

V I - fisca liza r a execu ção do contrato para que sejam c um p r idas as condições estabelecidas, 

ele m odo a asseeu n1 r n s n1 e lhores r esultados para a acl111in istraçãn, c orn a coníe r ê nci,i das 

notas fi scais e d as d ocum e n tações exigidas p a ra o pagamento e, a p ós o ateste, qu e certifica 

o rccebirncn t o provisório, encam inhar a o gestor de cunt1·a t o p a r a ra tificação; 

Vil - comunicar ao gestor do contrato, em t e mpo h.1:bll, o t érmino do contrato sob s ua 

res p onsablltdade, com vis tas à renovação temp estlva ou à prorrogação cont ratual; 

VIII - participa r da atua lização do r e lató rio d e riscos durante a fase d e ges tão do contrato, 

em conjunto com o fiscal ad m inistrativo e c om o setorial, coníonne o <lisposto no inciso VII 

do capuL do art. 2 1 ; 

IX - a u xi li a r o gestor do contrato co m as informações n ecessárias, n a e labo ração do 

cloc u111 e n t n co111p1·oh;.1tór-io el a ava liação 1·ea lizada na fisca lizaçã o do c u111pr-i111 e nto de 

o brigações assumidas pelo contratado, con forme o dispos to no inciso V III do caput d o art. 

21; e-

X - r ealizar o recebime nto provisório do objeto do contra t o referido n o art. 25. m ediante 

t e r mo detalhado que comprove o c umprimento das cxlgOn c las d e <.·a r á ter t 6cnlco. 

F iscal adm lnist:raUvo 

Art. 23. Caberá ao fi scal adm inistrativo do con trato e . n os seu s aías tame ntos e seu s 

im ped ime ntos legais, ao seu s ubstituto. cm especial: 

1 - prestar apolo técni co e operacio n a l ao gestor do contrato, com a rea lização d as tarefas 

r e laciona d as ao c ontrole dos prazos r e lacionados ao co ntrato e à form a lização de 

a p ostilamentos e d e termos a<litivos, ao acompanhamento do e m penho e do paga m e n to e 

~1 0 acompanhamento d e ga r antias e g losas; 
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li - ve1·it1ca1· a manutenção das condições d e h abili t ação da cont1·atada. com a solicitaç5o dos 

docutnentos comprobat ó r ios pertinentes , caso n ecessário: 

Ili - examina r a r egularidade no r ecolhime nto das contribuições fi scais, traba l histas e 

previ d e n ciárias e, n a hipótese de descumprimento, observa r o disposto e m ato do 

Sec,·etál"io d e Gest.Jo d a Secret:iria F.specia l d e Deshurocnitizaç.Jo, Gestão e Governo Dig ital 

do Minis tério da Economia; 

IV - atua r ten1pes tivamente n a sol ução d e cven t uni s p r oble m as r e laciona. d os ao 

d escumprime nto das obr igações contratuais e reportar ao gestor do cont ra t o para que tome 

as provid ê n cias cabíve is , quand o u ltra passar a sua competên cia: 

V - p a r t icipar- d a atu a lização do r e lat6rio de riscos durante a íase d e gestão do c ontrato, e m 

conjunto com o fi scal t écnico e com o se toria l, co níormc o dispos to no inciso VII d o caput do 

art. 21; 

VI - auxil iar o gestor d o con trato com as Informações n ecessárias . na e labor a~·ão d o 

d ocumento compro b atório d a ava liação rea lizada n a fi scalização do cumprim e n t o d e 

obrigações assum idas pelo contrata<lo, conform e o <lispostQ n o in ciso VIII <lo ca put <lo art. 

2 1; e 

VI I - r ealizar o r ecebimento provisório do objeto do contrato refe rido no a r t. 25, m e diante 

termo detalhado qu e co mprove o c un1primento das exig{!nc ias de c aráter a dm ini s trativo. 

Fiscal setorial 

J\1-t. 24·. Cnben.\ ao fi scal setorl.7\1 d o contra to e, n os se~1s afos t ,:unentos e seu s impe dimentos 

legais, ao seu substitut o exercer as atribuições de que trata m o art . 22 e o art . 23. 

Receb in1e n to provisório e defin itivo 

Art. 25. O r·ecebime nto provisórío fi ca r á a cargo dos fiscais técnico, a dministrativo o u 

se torial e o recebimento definitivo, do gestor d o contra t o o u da comissão d es ignada pela 

au tor-idade competen te. 

Parágrafo único. Os prazos e os m é to dos p ara a realização dos r ecebimentos p r ovisório e 

d e fin itivo serão d efinidos e m r egula m e n to o u no con t rato, nos term os no dis p osto no § 3º 

d o a r t. 140 da Lei n ° 14.133, d e 2021. 

Terceiros con tJ•atados 
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An. 26. Na hipótese da contrat ação de te1·ce iros para ass is ti!' e para s ubsidiai· os fiscai s de 

con tra t o n os termos do di s posto neste Decreto, será observado o seguinte: 

1 - a e mpres a o u o profissional con tratado assumirá r espon s abilidad e c ivil objetiva p e la 

v e racidade e pela precisão das inform ações prest3 das, firmará termo de compromisso de 

confid e ncialidade e não p odení exercer at1·ih ui ção p r 6pr·ia e exclusiva d e fi scál d e c ontrátú; 

e 

li - a contra tação de t e r cei ros n 3o eximirá o fi sco) do con trato d a r csponso b ilídadc, n os 

limites d;1s Informações recebidas do terceiro contrat...'ldo. 

Apoio d os órgãos de assessorame n to ju rídico e d e con tro le i n terno 

Art. 27. O gestor d o contrato e os fiscais técnico, a dminis trativo e setoria l serão a u x iliados 

pelos 6 1·gãos d e nssesso1·a m c nto jurídico e d e cont ro le interno vinculados ao 6 1·gão ou à 

entidade promoto ra d a contr atação. os quais d everão dlrhnlr dúvidas e su b s idiá- los com 

Informações para prevenir risco s na execução do contrato. conforme o disposto no art. 1 5. 

Oecisões sob re a execu çãr, dos con tratos 

Art. 28. As d ecisücs sobre as soliótaçõcs e as recla1naçücs relaciona d as à execução dos 

conn·atos e os indefe rin1entos aos 1·e que 1· i111entos m a nifest a m e n te im penlnentes, 

meramente p rote latórios o u d e n e nhum interesse p a r a a boa execu ção d o contrato se rão 

e íetuaclos no prazo rl e um mês, co ntado d a data do protocolo d o requ erimento, exceto se 

h o u ver di s posição lega l o u cláusula contratual que es tabeleça p razo específico. 

§ 1 a O prazo de que trota o caput poder..\ ser prorroga do u ma vez, por Igua l período, d esde 

q u e motivado. 

§ 21il As dec isões d e que trata o ca pu t serão toma d as p e lo fi sca l d o con trato, pelo gestor cio 

con trato ou p e la autoridad e s upe rior, nos limi tes de s uas con1petências. 

CAPITULO IV 

DISPOS IÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 29. Os órgãos e as e ntid ades, n o â mbito de s u as c nmpet~ n cias, poderão edi t a r norm as 

inte rna :,; relativas a prucc dinu.: nto:,; o per·aciuna is a se r e na obser vados, n a á rea de licitações 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ ; 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centl'O, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Em..iil: ~abpn•fe1tomg1l@gmi:1ll.com 
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Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
Cro$cendo com trobolho, c:uidondo do no$SO gente 

e contratos, pelo agcnto de contrataçã o, pela e quipe de apoio, pela co11·1issão de cont1·ataçiío, 

pelo s gestores e p e lo s fi s cais d e contratos, observado o dis pos to nes te Dec reto. 

Vigê ncia 

J\1·t. 31. Es te Decr eto entra cm vigor na data da s ua assi natura. 

Monsenh or Gi l-PJ, OS de fevereiro de 2 0 25. 

Ev.ondro Lea l de Abre u 

Pre f"e lto Munic ipal 

Município d e Monsenhor GIi - CNPJ : 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronh.:i, 75 Ccntr-o, Monsenhor Gil PI, CEP 64450 000 

Em.:iil: g.:ibprcfcitomgi l @ gmail.com 

ID: 9FF1937E88534 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Frade Macedo, nº 1036 - Aldeia - São Raimundo Nonato-PI 
Fones: (89) 3582-2 10 1 C NPJ. 01.612.807/0001 /48 e -mail: 
camarasaoraimuodo@gmail.com 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005.0000003/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00512025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexígibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, uma vez que a empresa apresentou proposta vantajosa; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruldo com os documentos e requ isitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualific.ação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no Artigo 
74, Caput, da Lei Federal n°' 14.133, de 01 de abril de 2021 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 74, INC Ili, " r' , da Lei Federal 
14.13312021 : 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos minlmos para a contrataçao; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto na Lei Federal 14.133/2021 , 
AUTORIZO A INEXIGl81LIDADE DE LICITAÇÃO 00512025, nos termos descrilos abaixo: 

Objeto a ser contra tado: 

Contratado: NICOLE LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 
59.244.417/0001-42 

Prazo de V igência : 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato , 
Valor Total : RS 123.000,00 (Cento e Vinte e Três Mil Reais) 

Fundamento Legal : Art.74, Ili, alineas Me• e "f" da Lei 14.131/2021 , de 1º de abril de 2021 , e da 
Lei n• 14.039/2020. 

Dotação orçamentária 
UNIDADE: 01.01. 00- CÁMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIVIDADE: 01 .031 .0001 .2001 - Manulenção da Câmara Municipal 
ELEMENTO: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSO: 500 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14 , 133/2021 . para que fique à disposição do público em sitio eletrônico oficial . 

São Raimundo Nonato-PI, 03 de fevereiro de 2025. 

siS;~~s:~ ~=-
JAIRON DOS SANTOS RAMOS 

PRESIDENTE 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: OAC1C58B8F994 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Ruo Frade Macedo. nº 1036 -Aldeia -São Raimundo Nonato-PI 
Fones: (89) 3582-2101 CNPJ. 0l.612.807/0001/48e-moil: 
comarasaoraimundo@gmail.com 

EXTRATO CONTRATO SERVIÇOS Nº 006/2025 
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

Contratante: Município de SÃO RAIMUNDO NONATO - CÂMARA MUNICIPAL 
Contratado: NICOLE LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, empresa de direito 
privado, inscrito na OAB/PI 0030/2025, inscrita no CNP J sob o nº 59 .244.417/0001-42, 
com sede no Praça Antônio Ribeiro de Castro, 508, Solo 01, Centro, CEP: 64.770-000, 
São Raimundo Nonato - PI. Data Assinatura Ratificação: 03/02/2025. Objeto: 
Prestação de serviços técnicos especializados em atividade privativa do advocacia, 
consultoria e assessoramento aos atos administrativos. nos processos administrativos 
(sindicãncia e inquérito administrativo) e representação iudicial (patrocínio e defesa 
de causas iudiciais na Justiça Comum, Trabalhista e Federal), e nos processos 
administrativos e de fiscalização iunto ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí de 
interesse do Câmara Municipal de São Raimundo Nonato - PI. Valor Global: RS 
123.000,00(Cento e vinte e três mil reais), o ser pago em 12 parcelas iguais e sucessivos 
e R$10.250,00 (Dez mil e duzentos e cinquenta reais). Período Execução/ Vigência: 12 
(doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser aditivado, prorrogado 
de acordo com o Lei 14.131/2021 . Fundamento Legal: Art.74, Ili, alíneas "c" e "f" do 
Lei 14. 131/2021, de lº de abril de 2021, e da Lei nº 14.039/2020. Fonte de Recursos: 
Recursos Próprios (Duodécimo). SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, em 04 de fevereiro de 
2025. Pela Contratante JAIRON DOS SANTOS RAMOS - Presidente da Câmara 
Municipal e NICOLE LIMA DO NASCIMENTO- Pelo contratada. 

ID: D9C46DE477314 

ESTAOO 00 l'IAUi 
PREFEITU R A MUNICIPAL DE FRA 'C ISCO MACEDO - PI 

Avenida Ma ria de Carvalho Alcncnr, N" 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01.612.577/000t-1 7 
A DM 2025-2028 

l.,OltTARIA N". 43/2025/SME DE 31 DE JANE IRO OE 2025. 

Define :1 lowç!lo dos agentes públicos v inculado~ fi 
secretari a municipal de educação e as unidades escolares 
da rede munic ipnl de ensino puro o ono letivo de 2024 e 
dó OUlru:-1 providêncills. 

A SECRETÁRIA M UN tC tPAL OE EDUCAÇÃO OE FRANCISCO 
MAC EDO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso dos ,ittibui1,õ1..-s lcgi1i:. conferidas pela le i orgiinica 
1111111icipal. pda L..::i cmnpk-mcnlar 11° 202/2017. 4uc cum.u lida a Eslruturn A dministr.it i v:1 de FrJneiscu 
M:1ccrlo-P I e clcmnis orclcnamcnlos jurirl icns pcrt inc nlc.s; 

CONS ID E ltANDO a necessidade Jc g1;n·1111ir u :tlm1ç1'lo do:-i proíissiom1is dc 
l:.d11c;1ç:lo cm todas as lunn:u, e compo nentes curricu lares d a rede municip:il de ensino. visando o 
cumprimento do calendário previs to no plano de açilo p:1rJ o :mo lcl ivo de 2024; 

CONSIDERANDO u ncccssidodc de reorganização do quadro de agentes pUblicos 
neccssâ rios p11m sarn nlir a con1 in 11id11dc dfl prcstnç:ln de scrv iço:-i de intcrcs.§C colet ivo na!' unidades de 
ensino da rede municipal; 

C ONSlDERANDO o n:spci to ao inlen.::sse püblico. a impuí\:iulidudc. a Clica. u 
lrjnsp:Jr~nckt. a rociom:ilidude. u cocJ'l;ncia e ogi lidode n:is i11form:1çõcs. de modo u gara ntir a o pleno 
cumprimento do cnlcnd :irio letivo de 2024: 

RESOLVE : 

A rf .• t • - Dc.-.isnar a serv idora FRANC:ISCA RAíl\.nJN OA OA CONCF. tÇÃO . C PF 

••• .982.583-••. lotação efetiva no cargo de professora. para exercer suas funções na creche upo •·e•· 
Ananias M" de Alencar. vinculado à Sccretana de Educação do Municipio de Franc isco M acCdo - PI. 

An. 2• - Revogadas :is disposiçõcs. cm contrario, es1a ponaria en1rarâ cm vigor na data 
J c :.ua pub licação. 

o f; C l f:NC IA , P UlU., IQUE-S.1•: , R t:.C ISTR l!:-SE e cu 1PRA-SE. 

Gobinctc da Secretória Municípal de Educação d~ Francisco Mocedo - Piaui. Aos 1rinrn l: um dius de 
Janeiro de J ois mil e vi111c e cinco (3 1/0 1/2025). 

;2_/(,nheb, fkw111-0 d.L, 1::1)b1,, 
Rcne.JilitMnri:t da Silvn 1 

Sl:.ClU:. rÃmA MUN IL'.ll'AL Dli EOUCAÇÂO 
Ponann nº 0J/202S/GP. 


